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PORTARIA Nº 02, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

 
 

Dispõe sobre a contabilização da carga horária do 
estágio supervisionado externo cuja documentação 
deste seja entregue ao NPJ intempestivamente. 

. 

 

O professor Francisco José de Oliveira, gestor do Núcleo de Prática Jurídica, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, baixa a presente portaria nos termos seguintes: 
 

Considerando a necessidade de se estabelecer um prazo aos acadêmicos para 

formalização de estágio supervisionado externo realizado em entidade conveniada com a FDSM, bem como 

realização de atividades constantes na tabela de carga horária de estágio, resolve: 

 

Art 1º - A entidade conveniada à FDSM, ao realizar a contratação do(a) aluno(a) 

estagiário(a), deverá formalizá-la imediatamente através da confecção do termo de compromisso de estágio. 

A fim de evitar demora na regulamentação quanto à data de início do estágio, fica estabelecido o seguinte 

prazo para a entrega da documentação: 

 

§ 1º – Iniciado o estágio, o aluno deverá apresentar no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, o termo de compromisso de estágio ao Núcleo de Prática Jurídica para a assinatura do Gestor; 

§ 2º - O prazo acima mencionado inclui a apresentação da apólice de seguros contra 

acidentes pessoais, conforme determina a Lei n. 11.788/2008 em seu art. 9º, inc IV.  

 

Art. 2º- Com relação às atividades constantes na tabela de carga horária de estágio, 

estas possuem o prazo de 8(oito) dias após sua realização para a entrega no NPJ. 

 

Art. 3º - Tanto a documentação que formaliza o estágio em entidade externa, quanto a 

realização das atividades de estágio externo que forem entregues fora dos prazos acima determinados pelo 

Gestor do NPJ, sofrerão desconto de 10% no momento do cômputo das horas. 

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Pouso Alegre, 11 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

Professor Francisco José de Oliveira 

    Gestor do Núcleo de Prática Jurídica 
 


